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TERttíO ADITIVO SS N.o 002t2019 (SEXTO) AO
TERMO AD|T|VO SS NoO07/2014 (pRtMEtROl AO

TERMO DE CONVÊNIO SS NO OOl/2014

Por este instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍP|O DE SAO BERNARDO DO cAMpO,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda sob o n'
46.523.23910001-47, neste ato representado, na forma do Decreto Municipal no 13.46312001,
alterado pelo Decreto Municipal n" 14.99312005, pela Secretária de Saúde GERALDO REPLE
SOBRINHO, doravante denominada SECRETARIO, e de outro, a IRMANDADE SANTA CASA
DE MISERICÓRo|n DE SÃO BERNARDO Do CAtvlPo, com endereço na Av. Robert Kennedy,
2900 - Bairro Assunção, São Bernardo do Campo, CEP 09860-000, inscrito no Cadastio
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 47.708.77110001-00, doravante
denominada simplesmente de CONVENIADA, representada legalmente por: DELBEM RUIZ
RIBEIRO DA CUNHA e ANTÔNlo DE PÁDUA cHAcAS, -tendo 

em vista o prazo do
CONVÊNIO SS No oo1l2o14, firmado em 2410212014, e de acordo com a sua Cláusuta Sexta
RESOLVEM firmar este Termo Aditivo, onde estabelecem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.0 - O objeto desse termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Termo Aditivo SS
N" 007/2014 (PRIMEIRO), por mais um período de 12 (doze) meses consecutivos, em
caráter excepcional, com clausula resolutiva, contados a partir do dia 24t\2l2T1g.

1.1- Parâgrafo único: A prorrogação de que se trata, encontra respaldo na Cláusula Segunda
do Termo Aditivo SS No 00712014 (PRIMEIRO), Cláusula Sexta do Convênio SS No OOitrOl  e
no $ 4o, do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93.

1.2 - O presente termo será rescindido de pleno direito, a partir da data em que o Município
venha firmar nova contratação que abranja o objeto deste, sem que caibam quaisquer
indenizaçÕes às partes, senão aquelas devidas até a data da efetíva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR
2.0 - A despesa global com a presente prorrogaçâo estão estimadas na ordem de R$
6.750.828,00 (seis milhÕes, setecentos e cinquenta mil, e oitocentos e vinte e oito reais), sendo
o valor mensal estimado em R$ 562.569,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e quinhentos e
sessenta e nove reais), cujos custos correspondem aos seguintes componentes:

2.1 - COMPONENTE HOSPITALAR: 40 (quarenta) leitos de cuidados prolongados e longa
permanência, correspondendo a um custo unitário de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)
por leito/dia, totalizando um custo mensal de R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais)
/mês, perfazendo um total global na ordem de R$6.048.000,00 (seis milhôes e quarenta e oito
mil reais), conforme demonstrativo constante da Cláusula 5.2 do Plano Operativo;

2.2 - COMPONENTE AMBULATORIAL: Exames de apoio e diagnósticos, a serem pagos
conforme custo unitário da Tabela de Procedimentos e Medicamentos e OpM - Tabela
SIGTAP/SUS e efetiva realizaçâo dos mesmos. Para este item, considerando os quantitativos
estabelecidos no Plano operativo estima-se um custo mensal máximo de R$ sg.569,0o
(cinquenta e oito mil e quinhentos e sessenta e nove reais), perfazendo um montante global no
valor de R$702.828,00 (setecentos e dois mil e oitocentos e vinte e oito reais), conforme
demonstrativo constante da Cláusula 5.2 do plano Operativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.0 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 50 dia útil do mês subsequente aos
serviços prestados, de acordo com o estabelecido na Cláusula 5, do Plano Operativo, da
seguinte forma:
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3.1 - Para o Componente Hospitalar:

3.1.1 - O valor estimado desse componente é o montante global na ordem de Rg 504.000,00
(quinhentos e quatro mil reais) relativos a disponibilização global de 40 leitos/mês para a
Secretaria de Saúde.

3.1.2 - O desembolso financeiro relativo ao Componente Hospitalar se dará da seguinte forma:

3.1.3 - Será repassado mensalmente para a Conveniada o valor correspondente ao número de
leitos efetivamente ocupados pela Secretaria de Saúde.

3.2 - Para o Componente Ambulatorial:

3.2.1 - O valor estimado desse componente é o montante global na ordem de r$ 58.569,00
(cinquenta e oito mil e quinhentos e sessenta e nove reais) relativos a execuçâo dos exames
constantes no demonstrativo constante da Cláusula 5.2 do Plano Operativo, como o montante
máximo possível de execuçâo.

3.2.1 - Os valores do componente ambulatorial serão pagos conforme procedimentos
efetivamente realizados (pagamento por produção), atestados pelo sistema do Setor de
Regulação do Município, com base na tabela SUS, conforme demonstrativo constante na
Cláusula 5.2 do Plano Operativo.

3.3 - Os pagamentos relativos a essa prorrogaçâo de orazo de vigência deverão onerar as
DotaçÕes Orçamentárias: no 09.093.3.3.90.39.00.10.302.0028.2111.01.0!. e no
09.093.3.3.90.39.00.10.302.0028.2111.05, neste exercício e nos próximos, sem prejuízo das
demais dotações constantes.

CLÁUSULA QUARTA
4.0 - Ficam mantidas as demais cláusulas, termos e condições do Convênio firmado entre o
Município de São Bernardo do Campo e a Santa Casa de Misericórdia de Sâo Bernardo do
Campo.

)

E, por estarem as partes de comum acordo com as cláusulas, termos e condiçÕes do presente
instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

São Bernardo do Campo, em LL t QZ tzOlg.

GERALDO R RINHO
Saúde

DE
PRESENTANTE LEGAL

DO REPRESENTANTE LEGAL

IRM

Testemunh

1.

SANTA DEM
MED
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1.0 - DO PLANO OPERATIVO:
1.1 - O presente plano operativo e parte integrante do TERMO ADITIVO SS N.o 00212019
(SEXTO), celebrado entre o Município Sâo Bernardo do Campo e a lrmandade da Santa Casa
de Misericórdia de São Bernardo do Campo.

2.0 - DA COMPOSTÇÃO OO PLANO OpERAT|VO:
2.1 - O Plano Operativo é composto por 02 (dois) componentes: Componente hospitalar e
ambulatorial.

2.1.1 * O COMPONENTE HOSPITALAR, está relacionado aos leitos contratados para
pacientes que necessitam de cuidados prolongados e internaçÕes de longa permanência, seu
padrão de utilização e qualidade da assistência. É obrigação da Conveniada inserir
imediatamente no sistema utilizado pelas ambas as partes os pacientes que apresentarem
agravamento, instabilidade e/ou piora do quadro clínico.

2.1.2 - O COMPONENTE AMBULATORIAL, está relacionado aos exames, consultas e
procedimentos contratados, avaliados de maneira quantitativa por meio de informe mensal à
Central de Regulação ligada ao Departamento de Apoio à Gestão e qualitativamente pelo
Departamento de Atenção Especializada, conforme os mecanismos utilizados para gestâo da
qualidade vigente nas unidades do Município.

3.0 - DAS COND!çOES DE HOSPTTAL COM 02 (DUAS) UNTDADES DE CUTDADOS
PROLONGADOS:

3.1 - Na vigência desse Plano Operativo, serão promovidos ajustes de procedimentos e de
instalaçÕes na estrutura assistencial da Conveniada com o objetivo de que a mesma se adeque
para prestar assistência no perfil de Hospital com Unidades de Cuidados Prolongados (UCP),
segundo conceitos e diretrizes estabelecidos na Portaria no 2.809, de 07 de dezembro de 2012.

3.1 - Cuidados Prolongados, destinam-se aos usuários que se encontram em situação clÍnica
estável, que necessitem de reabilitaçâo e/ou adaptaçâo a sequelas decorrentes de processo
clínico, cirúrgico ou traumatológico.

3.1.1.1- Os Cuidados Prolongados têm como objetivo geral a recuperaçâo clínica e funcional,
a avaliação e a reabilitação integral e intensiva da pessoa com perda transitória ou permanente
de autonomia potencialmente recuperável, de forma parcial ou total e que não necessite de
cuidados hospitalares em estágio agudo.

3.1.1.2 - São considerados usuários em situação de perda de autonomia aqueles com
limitaçÕes físicas, funcionais, neurológicas e/ou motoras, restritos ao leito, ou em qualquer
condiçáo clínica que indique a necessidade de cuidados em reabilitação intensivos, semi-
intensivos e não intensivos em unidade hospitalar.

3.1.1.3 - Uma das finalidades dos Cuidados Prolongados e reabilitar o usuário, de forma
parcial ou total, e possibilitar a continuidade do cuidado com intervenções terapêuticas que
permitam o reestabelecimento de suas funções e atividades, promovendo autonomia e
independência funcional, bem como a recuperação de suas sequelas da mesma forma.

3.1.2 - As adequações da Conveniada para o alcance do perfil almejado, e definido na Portaria
no 2.809, serão obtidas de forma progressiva durante a vigência do presente Plano, sendo que,
decorridos o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do recebimento do recurso de
investimento federal, a Secretaria de Saúde em conjunto com Ministério da Saúde realizarâo
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uma visita técnica para averiguar o cumprimento das condições das Unidades de Cuidados
Prolongados, conforme as especificações descritas na referida Portaria.

3.1.3 -A Conveniada deverá, dentro desse prazo, desenvolveras ações abaixo descritas com
o objetivo de alcançar a condição de Unidade de Cuidados Prolongados:

Ampliação e/ou reforma da estrutura física e adequação tecnológica, segundo as
condiçÕes descritas na Portaria no 2.809, de 07 de dezembro de 2012;
Estruturar a Sala Multiuso de Reabilitaçâo tipo ll, incluindo materiais e equipamentos,
para contemplar duas UCP, conforme descrito no Anexo I Portaria no 2.809. A Sala
Multiuso de Reabilitação e um espaço destinado ao atendimento do usuário em
cuidados prolongados, com vistas à reabilitação precoce e à aceleração do processo
de desospit alizaçâo pela Eq u i pe M u ltiprofiss iona I ;

3.1.4 - Para cada UCP com 20 leitos cada, compor uma equipe Multiprofissional, obedecendo à
carga horária mínima de trabalho dos respectivos proÍissionais:

o Médico: vinte horas semanais distribuídas de forma horizontal, de segunda a sexta-
feira;

. Enfermeiro: sessenta horas semanais;
o Técnico de enfermagem: no mínimo um técnico para cada cinco usuários

hospitalizados, disponível nas vinte e quatro horas do dia e nos sete dias da semana;
o Assistente social: vinte horas semanais'
. Fisioterapeuta: sessenta horas semanais;
. Psicólogo: vinte horas semanais;
o Fonoaudiólogo: trinta horas semanais;

3.1.4.1 - Os usuários da UCP deverão contar com outras especialidades médicas, quando
necessário.

3.1.5 - As equipes multiprofissionais deverão desenvolver um trabalho articulado, com troca de
informações e açÕes conjuntas que resultem no atendimento humanizado e resolutivo, de
acordo com as condições do usuário hospitalizado.

3.1.5.1 - As equipes multiprofissionais serão organizadas de forma horizontalizada e
funcionarão nos sete dias da semana, com retaguarda de plantonista médico e enfermeiro no
estabelecimento hospitalar durante a noite e nos finais de semana.

3.1.5.2 - Presença de Terapeuta Ocupacional 30 horas semanais para atender as 02 UCPs.

3.1 .5.3 - Entende-se por horizontalizada a forma de organizaçâo do trabalho em saúde na qual
existe uma equipe multiprofissional de referência que atua diariamente no serviço, em
contraposição à forma de organização do trabalho em que os profissionais têm uma carga
horária distribuída por plantão.

3.1.5.4 - Sâo atribuições da equipe multidisciplinar:

a

a

a Elaboração de Plano Terapêutico, quando couber, permitindo-se tratamento e controle
de sintomas e/ou sequelas do processo agudo ou crônico, visando à reabilitação
funcional parcial ou total;
Articulaçâo conjunta com as equipes de Atenção básica, inclusive as da Atenção
Domiciliar, para o planejamento da alta hospitalar em tempo ooortuno
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Elaboração de relatório que informe as condiçÕes atuais do usuário e proposta de
cuidados necessários em domicílio;
Orientação e apoio à família e ao cuidador para a continuidade dos cuidados do
usuário em domicílio.

3.1.5.5 - Desempenhar processos de trabalho condizentes com a prática de cuidado,
satisfazendo as seguintes açÕes:

r Elaborar e implementar protocolos clÍnicos, assistenciais e de procedimentos
administrativos;

o Manutenção de equipe multiprofissional e de suporte para especialidades, conforme
descrito na Portaria;

o lnstituir a horizontalidade das equipes multiprofissionais;
. lmplantação de mecanismos de gestão da clínica visando à qualificaçâo do cuidado,

eficiência de leitos, reorganização dos fluxos e processos de trabalho, a exemplo do
matriciamento, do Plano Terapêutico, do prontuário clínico unificado e dos protocolos
clínicos;

o Articulaçâo com a Atenção Básica, inclusive Atenção Domiciliar, do Município;
. Realização dos procedimentos diagnósticos e terapêuticos necessários à complexidade

dos casos;
o Desenvolvimento de ações de Educação Permanente em Saúde para as equipes

multidisciplinares, por iniciativa da instituição.
o Disponibilização de ofertas de educação em saúde e autocuidado para os usuários,

familiares e cuidadores.

3.2 - Ê. responsabilidade da Secretaria de Saúde propor a habilitação da Conveniada junto ao
MS, nos termos da Portaria no 2.80912012.

3.3 - Com base na Portaria no 2.809112 e outros critérios da SECRETARIA serão admitidos em
UCP o usuárío em situaçâo clínica estável cujo quadro clínico apresente uma das seguintes
características:

o Recuperação de um processo agudo e/ou recorrência de um processo crônico;
o Necessidade de cuidados prolongados para reabilitação e/ou adaptação a sequelas

decorrentes de um processo clínico, cirúrgico ou traumatológico; ou
. Dependência funcional permanente ou provisória física, motora ou neurológica parcial

ou total.

3.3.1 - Alem de apresentar pelo menos uma das características descritas acima, o usuário
elegível para ser admitido em UCP deverá se enquadrar em pelo menos uma das seguintes
situações clínicas:

Usuários em suporte respiratório, como ventilaçâo mecânica não invasiva,
oxigenoterapia ou higiene brônquica;
Usuários submetidos à antibioticoterapia venosa prolongada, terapia com antifúngicos,
dietoterapia enteral ou nasogástrica, portadores de outras sondas e drenos;
Usuários submetidos aos procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos que se encontrem em
recuperação e necessitem de acompanhamento multidisciplinar, cuidados assistenciais
e reabilitação físico-funcional;
Usuários em reabilitação motora por Acidente Vascular Cerebral (AVC), neuropatias,
ïraumatismo Crânio Encefálico (TCE), Hematoma Sub-Aracnóide Traumático (HSAT),
Hematoma Sub-aracnóide Espontâneo (HSAE) e Traumatismo Raquimedular (TRM);
Usuários traqueostomizados em fase de decanulação;
Usuários que necessitem de curativos em úlceras por pressâo grau lll e lV;
Usuários sem outras intercorrências clínicas após procedim parostomia;
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o Usuários com incapacidade transitória de deambulaçâo ou mobilidade;
o Usuários com disfagia grave aguardando gastrostomia; ou
o Usuários, em fase terminal, desde que com agravamento do quadro, quando não

necessitem de terapia intensiva.

3.4- O Município poderá, a critério da gestão da Secretaria, utilizar 20% dos leitos contratados
para retaguarda da atençâo hospitalar destinado aos pacientes em tratamento de processo
clínico agudo, em situaçâo clínica estável em regime de enfermaria.

3.4.1. Para a retaguarda de atenção domiciliar no território, deverá ser realizada avaliaçâo
prévia e sistemática quanto à elegibilidade do usuário, garantindo-se a desospitalizaçâo em
tempo oportuno.

3.5 - A mesma Portaria no artigo 17 tambem indica os usuários inelegíveis em UCP, os quais
se também se aplicarão neste Plano:

o Com episodio de doença em fase aguda ou crítica, em quadro clinicamente instável;
. Cujo objetivo da internação seja apenas a avaliação diagnostica; e
. Que necessitem de cuidados que possam ser prestados em domicílio e acompanhados

pelas equipes de atenção básica, inclusive atenção domiciliar.

3.6 - A CONVENIADA deverá atender os demais requisitos de organizaçâo constantes da
Portaria 2.809112, não elencados neste Plano Operativo.

4.0 - DAS CONDTçOES DE EXECUÇÃO:
4.1 - Todos os serviços ofertados pela Conveniada (COMPONENTES HOSPITALAR E
AMBULATORIAL) deverão estar sob regulação da Central de Regulaçâo da Secretaria de
Saúde de Sâo Bernardo do Campo, de acordo com a Política Nacional de Regulação do SUS e
mediante pactuação local;

4.2 - A Conveniada deverá apresentar até o 20o (vigésimo) dia do mês subsequente aos
serviços prestados as informações abaixo, a saber:

4.2.1 - Listagem com todos os pacientes que ocupam ou ocuparam os leitos SUS da Santa
Casa no mês, com data de admissão e, quando for o caso, data de saída, com descrição do
desfecho;

4.2.2 - Balancete com detalhamento dos gastos relacionados aos recursos públicos pagos à
Santa Casa;

4.2.3 - Envio da Planilha de lndicadores devidamente preenchida com os indicadores
preconizados pelo Ministério da Saúde, bem como outros que o Departamento e o prestador
combinarem, com o objetivo de avaliar a qualidade da assistência.

4.3 - Oferecer ao paciente todos os recursos necessários ao seu atendimento, sendo sua
responsabilidade a disponibilização de recursos humanos, insumos de medicamentos e
materíais de enfermagem, serviços de diagnóstico e terapia, lavanderia, nutrição e dietética,
além dos demais insumos que se fizerem necessários para correta execução dos serviços
objetivados;

4.4 - Quanto ao componente ambulatorial, a Central de Regulação do Município poderá em
comum acordo com o prestador, oferecer, baseado no absenteísmo h
em número superior ao pactuado;
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4.5 - lnformar à Secretaria de Saúde no caso da mudança do perfil do paciente encaminhado
aos leitos de internação pela Central de Regulação, com repercussão nos indicadores
assistenciais da Conveniada;

5.0 - DOS PAGAMENTOS:
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, tendo como base os preços constantes da
cláusula 5.2, atë o 5o dia útil do mês subsequente aos serviços prestados, de acordo com o
estabelecido na Cláusula 4.0 do Plano Operativo, da seguinte forma:

5.1.1 - R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais) relativos ao Componente Hospitalar para
a disponibilizaçâo globalde 40 leitos/mês;

5.1.1.1 - O desembolso do componente hospitalar será efetuado da seguinte forma:

5.1.1.2 - Será repassado mensalmente para a Conveniada o valor correspondente ao número
de leitos efetivamente ocupados pela Secretaria de Saúde;

5.1.2 - R$ 58.569,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos e sessenta e nove reais) relativos ao
Componente Ambulatorial, considerando-se esse valor como o montante máximo possível de
execuçâo.

5.1.2.1 - Os valores do componente ambulatorial serão pagos conforme procedimentos
efetivamente realizados (pagamento por produçâo), apurados e devidamente atestados pelo
sistema de regulação do Município com base na tabela SUS.

IVO DE VAL

COM POXE.ITE AM AJLATORIAL

ITEM EXAME DEscRrçÃo QUANNDADE MENSAT vALoR uNtrÁRro VALOR MENSAL VALOR ANUAL

7 DERMATOLOGIA
CONSULTAS 750 10,00 7.500,00 90.000,00

PROCEDIMENTOS 600 25,OO 15.000,00 180.000,00

2 MAMOGRAFIA EXAMES 80 45,00 3.600,00 43.200,00

3 TOMOGRAFIAS EXAMES 300 108,23 32.469,00 389.628,00

TOTAL DO COMPONENTE AMBULATORIAL 58.569,00 702.828,O0

TOÏAI GERAL DOS COMPONENTES (HOSPITALAR E AMBULATORIAL)
MENSAL ANUAL

562.569,00 6.750.828,00

5.2.1 - Os relatorios apresentados pela Conveniada de que trata o item 4.2 acima, serão
avaliados mensalmente pela Secretaria de Saúde e eventuais ajustes serão efetuados nos
pagamentos seguintes.

6.0 - MONTTORAMENTO E F|SCALIZAçÃO
6.1 - O Município fiscalizará obrigatoriamente a execução do Convênio, a fim de verificar se no
seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificaçÕes e demais requisitos nele
previstos, reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, não forem
considerados satisfatórios.

6.2 - O acompanhamento da execução, bem como a fiscalização dos serviços ora contratados
serão exercidos pelo senhor STEFANOS PARASKEVAS LMAROU, matrícula 24.691-2.
Diretor do Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência e E
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7 DtsPoNtBtLtzAçÃo DE LElros LEITOS DE CUIDADOS PROLONGADOS 40 420,00 504.000,00 6.048.000,00

TOTAL DO COMPONENTE HOSPITALAR 504.000,00 6.048.000,00
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6.3 - A fiscalização por parte do Município não eximirá a Conveniada das responsabilidades
previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar ao Município ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus funcionários ou de seus prepostos na execução do Convênio.

6.4 - Em caso de evidenciadas irregularidades na execução dos instrumentos assinados, bem
como eventuais condiçÕes que comprometam as boas práticas do cuidado assistencial, serão
aplicadas as penalidades previstas na legislação vigente.

6.3 - As partes pactuam que, as condições da assistência prestada, será reavaliada em 06
(seis) meses podendo ensejar em ajustes no plano operativo.

São Bernardo do Campo, fevereiro de 2019

GERALDO SOBRINHO
Saúde

IRMAN E SANT A DE SÃO BE DO CAMPODE MISE
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TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|F|CAçÃO
(Exigido a paÉar das lnstruções no 0212004 do TCESP)

CONVENENTE: MUNICíPIO OT SÃO BERNARDO DO CAMPO
CONVENIADA: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓROIN DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.
TERMO DE CONVÊNIO: SS NO OOl/2014.
REFERENTE: TERMO ADITIVO SS No 00212019 (SEXTO)
OBJETO: Prorrogaçâo de prazo de vigência do Termo Aditivo No 007/2014 (PRIMEIRO) ao Termo de
Convênio SS No 00112014, em caráter excepcional, com clausula resolutiva, pelo período de 12
(doze) meses consecutivos, a partir do dia 2410212019, fundamentada no artigo 57, g 40, da Lei
Federal no 8666/93 e suas atualizaçÕes;

Na qualidade de Convenente e Conveniada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instruçâo e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitaçâo
processual, ate julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de
mensagem eletrônica aos interessados.

São Bernardo do Campo , Q?4 OL PYg

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
NOME: GERALDO REPLE SOBRINHO
GARGO: SECRETÁRIO DE SAUDE
RG No:7.676.832-6
ENDEREçO RESIDENCIAL: Rua Maranhâo, 511 - apto.102 - Bairro Santa Paula * Sâo
Caetano do Sul/SP
TELEFONE= 112630-6113
E-MAIL td

Assinatura

NOME: ANTÔN CHAGAS
CARGO:
RG NO 8.
ENDE GIAL: Rua Dr
TE ) 4353-3301
EMAIL: padua@santacasas

Assinatura:

NOME: DELBEM RUIZ RIBEIRO DA CUNHA
CARGO: Diretor Administrativo Financeiro.
RG No: 9.637.908-X
ENDEREçO RESIDENCIAL: R
TELEFONE: (11)
EMAIL: delbem

Assinatura:

Cristófel, 121, apto. 92, Santana/SP

elho de Administraçâo.
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Haddad, no 591, Guarulhos/SP
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O TERMO DE CONVÊNIO
(Em atendimento à Resolução n.s 06/06 que aprova o Aditamento n.s 02/2006 às lnstruções ns OI e 02/2002 do TCESP)

CONVENENTE: MUNICÍPIO OE SÃO BERNARDO DO CAMPO.
CONVENIADA: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
CONVÊNIO DE ORIGEM: TERMO DE CONVÊNIO SS N9 OOT/2014
REFERENTE: TERMO ADITIVO SS No 00212019 (SEXTO)
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do Termo Aditivo N" 007/2014 (PRIMEIRO) ao Termo de
Convênio SS No 00112014, em caráter excepcional, com clausula resolutiva, pelo período de 12
(doze) meses consecutivos, a partirdo dia 2410212019, fundamentada no artigo 57, $ 40, da Lei Federal
no 8666/93 e suas atualizaçÕes.

AUTORIDADE QUE ASSINOU PELO MUNICíPIO:
NOME: GERALDO REPLE SOBRINHO

CARGO: SECRETÁRIO DE SAÚDE

RG Ne:7.676.832-6
ENDEREçO RESIDENCIAL: Rua Maranhão, 51L - apto.L02 - Bairro Santa Paula/São Caetano
do Sul/SP
TELEFONE: 2630-6LLg
E'MAIL: Reraldo.reple@saobernardo.sp.gov.br

AUTORIDADE QUE ASSINOU PELA IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICóRDIA DE 5ÃO
BERNARDO DO CAMPO
NOME: ANTÔNIO DE PÁDUA CHAGAS

CARGO: Presidente do Conselho de Administração.
RG Ne 8.004.454-2
ENDEREçO RESIDENCIAL: Rua Dr.Guilherme Cristófel, I2L, apto.92, Santana/SP.
TELEFONE: (11) 4353-3301
EMAIL: padua@santacasasbc.org.br

NOME: DELBEM RUIZ RIBEIRO DA CUNHA
CARGO: Diretor Administrativo Financeiro.
RG Ns:9.637.908-X
ENDEREçO RESIDENCIAL: Rua Jorge Felipe Haddad, ne 591, Guarulhos/SP
TELEFONE: (1-1) 4353-3302
EMAIL: delbem.cunha@santacasasbc.org.br
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